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14ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I – LEITURA DE ATAS:  
II – EXPEDIENTE  
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do 
Presidente ou dos Conselheiros). 

 
1. MINUTA DE RESOLUÇÃO - Estabelece normas para a oferta do Ensino Médio no âmbito do 

Sistema de Ensino do Estado do Espírito Santo, em observância à Lei 14.945, de 31 de julho de 
2024. 
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